
 
 

 

M I S S Ã O 

Gerir o patrimônio mineral brasileiro de forma sustentável 

utilizando instrumentos de regulação em benefício da 

sociedade 



Tópicos abordados 

• Histórico da Superintendência de MG; 

• Dificuldades enfrentadas atualmente pelo 

DNPM/MG; 

• Produção do DNPM/MG em 2012 e 2013; 

• Principais problemas do Código vigente; 

• Pontos fortes do novo Marco Regulatório; 

• Atribuições a partir da ANM; 

• Regras de transição; 

• Sugestões. 

 

 

 



Histórico do DNPM/MG 
 

• 34.439 processos ativos  

• 82 servidores ( 6% do total de servidores do Brasil) 

• Passivo: 

– 4674 Relatórios de Pesquisa 

• 3837 Relatórios Final de Pesquisa 

• 143  Relatórios de Pesquisa Negativos 

• 694 Relatórios Parciais de Pesquisa 

– 6057 requerimentos de pesquisa 

– 1186 requerimentos de registro de licença 

– 357 Editais de Disponibilidade para serem julgados 

– 53 Requerimentos de PLG 

– 100 Requerimentos de Registro de Extração 
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Arrecadação CFEM - DNPM  

ANO CFEM - Brasil CFEM - MG % MG 

2012 

R$ 1.832.366.707,58 R$ 974.497.742,65 53,2% 

2013 

R$ 1.759.857.965,06 R$ 900.430.224,78 51,2% 



Dificuldades do DNPM/MG 
• Número de servidores muito aquém do necessário; 

• Número de terceirizados (técnicos administrativos, 

motoristas, etc.) muito aquém do necessário; 

• Insuficiência de sistemas de informática para a 

produção e gestão de análises de processos; 

• Total falta de recursos para capacitação/treinamento 

dos servidores; 

• Demanda muito maior do que a capacidade 

produtiva; 



Comprometimento das ações 

finalísticas 

 

• Decreto Presidencial Nº 8062/2013, de 29/07/2013 

• O forte contingenciamento financeiro comprometeu 

as fiscalizações paralisando as atividades 

finalísticas a partir do mês de agosto. 

 



Resultados alcançados em 2013 

• 1068 Relatórios Finais de Pesquisa analisados 

• 139 Guias de utilização concedidas 

• 914 vistorias de fiscalizãção realizadas 

• 132 vistorias em atendimento a denuncias 

• 151 Requerimentos de lavra analisados 

• 131 Registros de licença concedidos 
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Problemas do Código atual 

• Excesso de trâmites e procedimentos até à 

concessão de lavra; tempo de maturação de, em 

média, 15 anos; 

• Dificuldade de se caducar uma Portaria de Lavra; 

• Baixo custo para o titular manter a área onerada, 

sem qualquer investimento em pesquisa; 

 



Problemas do Código atual 

• Da quantidade de requerimentos de pesquisa 

protocolizados (aproximadamente 4000/ano), 

apenas 20% apresentam o RFP; vem daí o rótulo de 

cartório mineral. 



Pontos Fortes do Novo Marco 

• Título único; 

• Possibilidade de realização de convênios com Estados e Municípios 
visando a fiscalização. 

• Fim do regime de prioridade, sepultando os alvarás que se eternizam 
em nossos arquivos. 
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Quebra de Paradigma  

• O Art. 43 da Constituição de 1988 e a Lei 9.314 de 

1996 alteraram dispositivos do Código de 

Mineração e nem por isso houve redução na 

produção mineral. 

• Acreditamos que as mudanças previstas no Marco 

Regulatório aproximam o governo do setor, 

construindo um novo diálogo entre os entes. 

 



Comparativo ANM x DNPM 
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TRANSIÇÃO 
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TRANSIÇÃO 
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Transição 



Problemas da Transição 
• Revogação das Guias de Utilização em até 180 dias. 

Hoje existem por volta de 800 Guias vigentes em 

MG, e a continuidade das lavras dependerá de 

assinatura de contrato; 

• Fim do regime de licenciamento que migrará para o 

regime de autorização. Hoje temos cerca de 2000 

Registros de Licença vigentes, e os mineradores 

deverão requerer em até 2 anos a mudança.  

 



Problemas da Transição 
• A ANM/MG já nasce com pelo menos 6.000 

chamadas públicas ou licitações para serem 

realizadas (Requerimentos de Pesquisa pendentes de 

análise); 

• Temos 357 editais de disponibilidade para serem 

julgados. 

• O problema de trocar o pneu com o carro andando. 

Continuaremos analisando os RFPs e nos preparando 

para exercer as novas atribuições. Até que haja a 

regulamentação da lei e a estruturação da ANM, não 

receberemos as solicitações de chamada pública ou 

autorizações ? 

 



Problemas da Transição 
• 180 dias entre o fim do DNPM e a estruturação da 

ANM; 

• Proibição de concurso público em ano eleitoral; 

como fazer para prover a ANM de novos 

servidores? 

 



Sugestão de estrutura da 

ANM/MG  
• De nada adianta um  Marco Regulatório moderno, se não houver 

uma Agência bem estruturada para recepcioná-lo e implementá-lo.  

• Estudos prévios indicam que a futura Gerência da ANM em MG, 
precisará contar com uma estrutura robusta que contenha pelo menos 
52 cargos de chefia. Hoje o DNPM/MG conta com apenas 22. 

• A atual estrutura de cargos e quadro de pessoal do DNPM/MG não 
atende; as mais diversas demandas se acumulam no DNPM/MG e o 
passivo está em constante crescimento. 
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Sugestões 

• Manter as questões ligadas a fiscalizações ambientais e de segurança 
do trabalho fora do escopo das atividades da ANM; 

• Prover a Gerencia Regional de Minas Gerais com 52 cargos de 
chefia; 

• Alterar o número de cargos previstos no PL de 300 para, no mínimo, 
450; 

• Estudar a possibilidade de  manutenção dos prazos de vigência das 
Guias de Utilização já outorgadas, para preservação da segurança 
jurídica; 
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Conclusão 

• Que venha a Agência Nacional de Mineração, dotada 

da modernidade necessária e com uma estrutura 

robusta, para que possa atender, em sua plenitude, os 

anseios do Setor Mineral. 


